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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques  



EMENDA MODIFICATIVA Nº________        AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Emenda que modifica a ação orçamentária 5751 – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS ao Projeto de Lei Nº 045/2023.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 5751 – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0011 – MOBILIDADE URBANA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5751 – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS

	FUNÇÃO  
	URBANISMO
	SUBFUNÇÃO  
	 INFRA-ESTRUTURA URBANA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	[bookmark: _GoBack]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	ANIMAL CASTRADO
	unidade
	1
	R$ 36.000,00

	VALOR PROPOSTO
	R$ 60.000,00
	R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3001 | DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NA REGIÃO OCEÂNICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 57.581.358,95

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 24.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho 2023.


Daniel Marques
VEREADOR



JUSTIFICATIVA:
Implementar rampas de acessibilidade, com o objetivo de tornar as calçadas mais seguras e acessíveis, em especial para as pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida é de fundamental importância, além de garantir o direito de ir e vir aos mesmos.
Assim, é fundamental a majoração de verba para ampliação de calçadas acessíveis em nossa cidade.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para implementação
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